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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003036-80.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Gerson José Apolinário 
Advogado: Júlio César Meyer Goulart (OAB/MG 108.473)  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
negou provimento ao agravo interposto. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003080-02.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Clayton Alexsandro Ferreira de Lima 
Advogado: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
negou provimento ao agravo interposto. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003182-18.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Geraldo Justino Roque Filho 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula A. R. Diniz (OAB/MG 56.746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003287-92.2010.9.13.0003 ou 832 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Márcio Aparecido Ferreira de Faria 
Advogados: Lídia Mara Corrêa Santos Cornélio do Pinho (OAB/MG 126.612) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
negou provimento ao recurso. 
 

CÂMARA CRIMINAL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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ACÓRDÃOS 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000020-70.2000.9.13.0001 ou 2.752 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Haroldo Lopes da Silva, ex-2º Sgt PM  
2º Sgt PM QPR Ezequias Soares Guimarães  
2º Sgt PM QPR Edson Roberto da Silva       
José Delfino de Abreu Júnior, ex-3º Sgt PM  
Haroldo Flávio Guimarães, ex-Cb PM  
Jadilson Alves Pereira, ex-Cb PM  
José Carlos Prudêncio da Silva, ex-Cb PM  
Osmar Fernandes da Silva, ex-Cb PM  
José Geraldo de Sousa Aguiar, ex-Cb PM  
Wesley Oliveira Gomes, ex-Cb PM  
Gleiton Luís Spinola, ex-Cb PM  
Agnaldo Alves de Oliveira, ex-Cb PM  
Manoel da Silva Campanha Filho, ex-Sd PM  
Elton Soares Fonseca, ex-Sd PM  
José Hudson Clay Fernandes, ex-Sd PM  
Sidney Veloso de Freitas, ex-Sd PM  
Hélio Ruas de Oliveira, ex-Sd PM  
Elton Mendes Farias, ex-Sd PM  
Alexandre Silva Oliveira, ex-Sd PM  
Gelson Benedito dos Santos, ex-Sd PM  
Disney Dias Serafim, ex-Sd PM 
Raimundo Nonato Lima, ex-Sd PM 
Advogados: José Horta da Costa (OAB/MG 65.838)  
Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) 
Adriana Newman Franca Lima (OAB/MG 65.420) - Defensora Pública 
Victor Marcondes de Albuquerque Lima (OAB/MG 100.103) e outro 
Jacir Figueiredo (OAB/MG 103.239) e outros 
Frederico Soares Diniz (OAB/MG 95.574) e outros 
Apelados: Os mesmos apelantes 
Nazareno Ramos Muniz, ex-Cb PM   

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Criminal, por unanimidade, nos termos do voto do Juiz relator, 
rejeitou todas as preliminares arguidas.  
No mérito, por maioria, nos termos do voto do Juiz relator, deu provimento parcial ao recurso da 
defensoria pública, reformando a sentença apenas para fixar o regime inicialmente aberto para 
cumprimento da pena, estendendo este regime a todos os condenados, negando provimento aos demais 
recursos de defesa e do Ministério Público e mantendo a sentença nos demais termos e fundamentos.  
Foi vencido o Juiz Fernando Galvão da Rocha, que deu provimento parcial ao recurso do Ministério 
Público, para exasperar as penas impostas aos condenados, fixando-as nos termos do seu voto. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000313-90.2007.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: 3º Sgt PM Alexis Rodrigo Moreira  
                  Cb PM Flávio dos Santos Melo 
Advogados: Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 124.670) e outros   
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Criminal, por unanimidade, nos termos dos votos dos Juízes 
relator e revisor, deu provimento parcial ao recurso, para reduzir a pena imposta aos apelantes para o 
mínimo legal (6 seis meses de detenção), declarando extinta a punibilidade em face do reconhecimento 
da prescrição retroativa, não sendo aplicado o disposto no art. 439, “f”, do CPPM. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 18 /2011-CJM 

 
Designa magistrados e servidores para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça 

Militar  
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O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
Militar, aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 

 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as 

alterações conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Resolve:  
Art. 1º - Ficam designados os Juízes de Direito do Juízo Militar a seguir relacionados, para 

atuarem como plantonistas nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, nos finais de 
semana e feriados do mês de junho de 2011, conforme escala a seguir: 

 

Períodos do plantão – Junho de 2011 Juiz designado (Fone: 031- 9956-2702) 

Das 18h do dia 30/05 às 08h do dia 06 Dr. Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 

Das18h do dia 06 às 08h do dia 13 Dr. André de Mourão Motta  

Das 18h do dia 13 às 08h do dia 20 Dr. Paulo Eduardo Andrade Reis 

Das 18 do dia 20 às 08h do dia 27 Dr. João Libério da Cunha 

 
Art. 2º - O plantão judiciário destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 
 
a) comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de liberdade 

provisória; 
 
b) casos de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério 

Público, visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 
 
c) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente 

comprovada a urgência; 
 
d) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário 

normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil 
reparação. 

 
§ 1º. O plantão não se destina à reiteração de pedido já apreciado, nem à sua reconsideração 

ou reexame, ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica. 
 
§ 2º. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância 

em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só 
serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor 
credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz. 

 
§ 3º. Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em 

dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos. 
 
Art. 3º - Fica a critério do juiz plantonista a indicação ou não de servidor lotado na auditoria 

onde o juiz atua, para ficar à sua disposição durante o período de plantão.   
 

Art. 4º - Para auxiliarem os magistrados plantonistas, ficam designados os seguintes 
servidores: 

 

Períodos do plantão – Junho de 2011 Servidor designado (Fone: 031- 9956-2702) 

Das 18h do dia 30/05 às 08h do dia 06 Lucas Moreira 

Das18h do dia 06 às 08h do dia 13 Ana Luíza Vasconcelos V. Santos   

Das 18h do dia 13 às 08h do dia 20 Larissa Reis Frossard 

Das 18 do dia 20 às 08h do dia 27 Fernanda Zamprongna de Albuquerque   
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Belo Horizonte, 30 de maio  de 2011. 
 

(a)Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Juiz Civil Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
23902MG => 24; 28454MG => 3; 48275MG => 31; 53672MG => 3; 56746MG => 36, 37 , 38 , 39 , 40 , 41 
, 42 , 43 , 44 , 45; 57887MG => 15, 17 , 18 , 19 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 25 , 26 , 27 , 28 , 29; 62112MG => 
35; 66039MG => 26; 67516MG => 3; 70015MG => 3; 70510MG => 35; 71909MG => 31; 75232MG => 3; 
77819MG => 34; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7; 81796MG => 27; 82986MG => 27; 84861MG => 13; 
85177MG => 3; 85451MG => 19; 85662MG => 44; 85998MG => 1; 86080MG => 52; 86307MG => 3; 
87073MG => 3; 87516MG => 48; 88935MG => 2, 15 , 25 , 37; 90720MG => 35; 91047MG => 34; 
91153MG => 35, 38; 91462MG => 35; 93431MG => 46; 93507MG => 1, 14 , 33 , 50; 93599MG => 17; 
96262MG => 38; 96660MG => 2, 15 , 25 , 37; 96712MG => 7, 8 , 16 , 20 , 21 , 23 , 29 , 39 , 40 , 43 , 45; 
98324MG => 32; 99474MG => 2, 15 , 25 , 37; 101172MG => 6; 102722MG => 7, 8 , 11 , 16 , 20 , 21 , 22 , 
23 , 29 , 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 45 , 47; 103731MG => 3; 104231MG => 38; 105015MG => 6; 105874MG 
=> 36; 106073MG => 34; 106114MG => 5, 24 , 36 , 38; 107157MG => 2, 5 , 15 , 18 , 36 , 37; 107242MG 
=> 28; 107966MG => 2, 5 , 15 , 18 , 25 , 36 , 37; 108332MG => 28; 108473MG => 9; 108576MG => 4; 
109145MG => 7, 8 , 10 , 16 , 20 , 21 , 23 , 29 , 30 , 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 45; 109294MG => 4; 109910MG 
=> 37; 111515MG => 12, 20 , 21 , 35 , 39 , 42 , 49; 114309MG => 5, 36; 117309MG => 35; 117915MG => 
4; 118477MG => 35, 51; 120123MG => 7, 8 , 16 , 22 , 23 , 29 , 39 , 42 , 43 , 45; 120176MG => 15; 
121105MG => 2; 121129MG => 4; 123841MG => 1; 124631MG => 34; 124670MG => 6; 126612MG => 2, 
5 , 15 , 36 , 37; 127326MG => 5, 36; 130157MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000010-40.2011.9.13.0001  ou  2558/11 
Autor: Cb Kenya Rodrigues Barbosa Dias ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao autor, nos termos 
de art. 261, do CPC, da presente impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  . Adv.: 
Aparecida Donizeti de Souza Salgado, Jerusa Drummond Brandao, Joana Angelica Goncalves de Souza, 
Juvenil de Souza Ignacio.  
 
2 - 0003285-31.2010.9.13.0001  ou  1910/10 
Autor: Sd 1ª Cl Fernanda Luzia Ferreira Dorneles ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Julgado procedente 
o pedido, uma vez que o ato de punição é nulo, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
status quo ante à ativação da punição, retirando-se dos assentamentos do autor a sanção correspondente 
e restituindo o valor pecuniário que lhe tenha sido eventualmente descontado. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados na 
importância de R$ 500,00 (quinhentos reais). . Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Leandro Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do 
Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Piehtro Silva de Queiroz, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene 
Duarte.  
 
3 - 0009653-56.2010.9.13.0001  ou  2050/10 
Autor: 2º Sgt Ronaldo Oscar da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é nulo, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o status quo 
ante à ativação da punição, retirando-se dos assentamentos do autor a sanção correspondente e 
restituindo o valor pecuniário que lhe tenha sido eventualmente descontado. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados na 
importância de R$ 500,00 (quinhentos reais). . Adv.: Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre 
Reis Rebello, Camila Segala Ferreira, Celma Maria Henriques, Felipe de Ligorio Pinto, Huberto Andrade, 
Jane Cleia Santos Alves, Jerusa Drummond Brandao, Luciana Saviotti Peito, Renata Helena Magalhaes.  
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4 - 0009695-08.2010.9.13.0001  ou  2092/10 
Autor: 2º Ten Alex Fabiano Silva Amaral ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Audiência de inquirição das 
testemunhas militares arroladas pelo autor designada p/ 03/06/11, às 14h. Vista às partes para que 
apresentem quesitos à carta precatória que será expedida para a oitiva da testemunha civil. Adv.: Anna 
Flavia Braz Machado, Dilson de Quadros Godinho Neto, Fernando Vieira Leopoldo, Jerusa Drummond 
Brandao, Rayne Savan Brito.  
 
5 - 0009899-52.2010.9.13.0001  ou  2296/10 
Autor: Maj Ubiratam Verissimo do Rosario ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa s. 
Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
6 - 0010067-54.2010.9.13.0001  ou  2466/10 
Autor: 3º Sgt Davidson Roberto Albergaria Alvizi ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, nos 
termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Marcia Alessandra Dantas Lopes, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Sabrina 
Coutinho Bernardes.  
 
7 - 0010108-21.2010.9.13.0001  ou  2506/10 
Autor: 3º Sgt Alex Sandro do Nascimento ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebo o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado para contrarrazões.. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina 
Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
8 - 0010594-69.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcelo Antonio de Lemos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intime-se o subscritor da peça 
de ingresso, para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, nos termos do art 284, CPC, atribuindo valor 
adequado à causa. . Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina 
Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
9 - 0010605-98.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Adriano Jose de Almeida Pires ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intime-se o autor para 
que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, apondo assinatura nesta, bem como apresentando copia, a 
fim de que se possa efetivar a citação do réu, sob pena de arquivamento.. Adv.: Julio Cesar Meyer 
Goulart.  
 
10 - 0010827-66.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Edson Moreira Rodrigues ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. 
Adv.: Rosilaine Maria de Souza.  
 
11 - 0010830-21.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Adryano Martins Soares ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
12 - 0010839-80.2011.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Marcos Eustaquio da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
13 - 0010845-87.2011.9.13.0001 
Impetrante: Sd 1ª Cl Miqueias Leal da Silva  - Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG =>  
Distribuído por sorteio . Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
14 - 0010848-42.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Wilson Marforio Mendes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Juvenil de Souza Ignacio.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
15 - 0000041-57.2011.9.13.0002  ou  2577/11 
Autor: Sd 1ª Cl Glauber Rabelo da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir,justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar,correlacionando-os  com as alegações dsa petição inicial, da contestação e da 
impugnação.. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, Leandro Araujo 
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Lucio, Leonardo Canabrava Turra, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
16 - 0000074-47.2011.9.13.0002  ou  2618/11 
Autor: Cb Alimiro Manoel de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para impugnação à 
contestação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos 
Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
17 - 0003037-62.2010.9.13.0002  ou  1667/10 
Autor: 3º Sgt Clayton Santos Mendes ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Em se tratando de execução de 
honorários advocatícios, deverá a parte  autora proceder na forma do artigo 730 e seguintes do CPC.. 
Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Sandra Maria Ribeiro Mendes.  
 
18 - 0003129-74.2009.9.13.0002  ou  1207/09 
Autor: Sd 1ª Cl Rondineli Alves Queiroz ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao exequente sobre a 
juntada de comprovante de depósito judicial no prazo de cinco dias.. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Leonardo Canabrava Turra, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
19 - 0003165-82.2010.9.13.0002  ou  1792/10 
Embargado: Cb Ricardo de Oliveira Gomes ; Embargado: Estado de Minas Gerais   =>  Intime-se a parte 
embargada para impugnar os Embargos à Execução no prazo legal.. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, 
Vinicius Marcus Nonato da Silva.  
 
20 - 0003206-20.2008.9.13.0002  ou  887/08 
Autor: Cb Reny Rodrigues Martins ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao exequente sobre a juntada 
de comprovante de depósito judicial no prazo de cinco dias.. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
21 - 0003238-88.2009.9.13.0002  ou  1326/09 
Autor: Cb Jorge Antonio Campos ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes, no prazo de 
5(cinco) dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
22 - 0003483-02.2009.9.13.0002  ou  1575/09 
Autor: Cb Evaldo Dias Moreira ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes, no prazo de cinco 
dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Karina Santos 
Silva, Leonardo Canabrava Turra.  
 
23 - 0009687-28.2010.9.13.0002  ou  2084/10 
Autor: Sd 1ª Cl Celso Augusto de Lima ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebido o recurso de 
Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade de 
apelado, para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
24 - 0009696-87.2010.9.13.0002  ou  2093/10 
Autor: 1º Ten Sandro Nunes de Paiva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Carlos 
Galvao Neto, Leonardo Canabrava Turra.  
 
25 - 0009792-05.2010.9.13.0002  ou  2189/10 
Autor: 3º Sgt Denis Machado de Melo ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de Minas Gerais, na qualidade de 
apelado, para apresentação de contrarrazões à apelação.. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Leandro 
Araujo Lucio, Leonardo Canabrava Turra, Pedro Alexsandro de Sousa, Sirlene Duarte.  
 
26 - 0009903-86.2010.9.13.0002  ou  2309/10 
Autor: 2º Sgt Edna Aparecida Amancio ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o Recurso de 
Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Valeria Cristina de 
Oliveira Lima.  
 
27 - 0009993-94.2010.9.13.0002  ou  2390/10 
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Autor: Sd 1ª Cl Farley Alves Coelho ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. . Adv.: Geraldo Magela Silva, Leonardo Canabrava Turra, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
28 - 0010033-42.2011.9.13.0002 
Embargado: Cb Marcos de Souza Falcao ; Embargado: Estado de Minas Gerais   =>  Recebido os 
Embargos à Execução, eis que tempestivo. Vista ao Embargado para impugnar os Embargos à Execução 
no prazo legal.. Adv.: Joana Cristina Moura Gomes, Leonardo Canabrava Turra, Priscilla da Cruz Castilho 
Silva.  
 
29 - 0010044-08.2010.9.13.0002  ou  2440/10 
Autor: 1º Sgt Sergio Luis da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Em virtude da certidão de folhas 
97 verso, chamo o processo à ordem e determino que se dê vista ao autor para impugnar a contestação 
no prazo legal.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina 
Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
30 - 0010828-48.2011.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Jose Aparecido Gomes da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . 
Adv.: Rosilaine Maria de Souza.  
 
31 - 0010836-25.2011.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Gleibe dos Reis ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: Katia de 
Oliveira, Wallace Martiniano Moreira.  
 
32 - 0010842-32.2011.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Maurino Firmino de Seles ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Leandro Vicente Prates Siqueira.  
 
33 - 0010846-69.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Adilson Santos de Oliveira ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Juvenil de Souza Ignacio.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
34 - 0000112-93.2010.9.13.0002  ou  36998 
Réu: Cb Dener Timoteo da Silva => Vista a Defesa para oferecimento de quesitos a carta precatória a ser 
expedida para inquirição de testemunhas civis arroladas na denúncia.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
35 - 0000186-21.2008.9.13.0002  ou  32479 
Réu: Cb Marcelo Lucas Rodrigues Simoes, 3º Sgt Davidson Roberto Albergaria Alvizi, Cb Alexander dos 
Reis Fernandes, Sd 1ª Cl Ronan de Andrade Xavier, Sd 1ª Cl Aldo Matos Melo Junior => Vista a Defesa 
dos militares Davidson Roberto Albergaria Alvizi e Ronan de Andrade Xavier, para os fins do art. 417, §2º, 
do CPPM.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Angelita Aparecida Alves, Antonio Vicente Coelho 
Campos, Carlos Antonio Pimenta, Carlos Henrique Batista Junior, Domingos Savio de Mendonca, 
Guilherme Salvador Mendes, Hudson Geraldo dos Santos.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
36 - 0000054-53.2011.9.13.0003  ou  2594/11 
Autor: Cap Reginaldo de Andrade Teixeira Leite ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal.. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Alexandre de Souza Drumond, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
37 - 0003029-82.2010.9.13.0003  ou  1657/10 
Autor: Sd 1ª Cl Ricardo Rodrigues dos Reis ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco 
dias. . Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Leandro Araujo Lucio, Lidia 
Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene 
Duarte, Vanessa Ferreira da Silva.  
 
38 - 0003216-27.2009.9.13.0003  ou  1301/09 



 Diário da Justiça Militar Eletrônico / TJMMG                                                           Belo Horizonte, terça-feira, 31 de maio de 2011 

                                                                                                página      de  9 8

Autor: Cb Ivo Rodrigues da Paz ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado. Alvará Judicial 
expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, 
Dangelo dos Santos Mauricio, Mauricio de Oliveira Junior.  
 
39 - 0003226-71.2009.9.13.0003  ou  1313/09 
Autor: Sd 1ª Cl Sonia Aparecida de Almeida ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado. 
Alvará Judicial expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Domingos Savio de Mendonca, Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
40 - 0003248-95.2010.9.13.0003  ou  1876/10 
Autor: 2º Sgt Vinicius Roque da Silva Campos ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao advogado. 
Alvará Judicial expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
41 - 0003283-89.2009.9.13.0003  ou  1373/09 
Autor: 2º Sgt Claudinier da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado. Alvará Judicial 
expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Rosilaine Maria 
de Souza.  
 
42 - 0003305-50.2009.9.13.0003  ou  1397/09 
Autor: 1º Sgt Jose Carlos de Freitas ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado. Alvará 
Judicial expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Domingos Savio de Mendonca, Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
43 - 0003419-86.2009.9.13.0003  ou  1511/09 
Autor: 1º Sgt Jader Goncalves da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado. Alvará 
Judicial expedido.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
44 - 0010009-45.2010.9.13.0003  ou  2396/10 
Autor: Cb Faustino Ferreira dos Santos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o 
pedido . Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
45 - 0010045-87.2010.9.13.0003  ou  2442/10 
Autor: Sd 1ª Cl Claudinei Batista Neves ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido . 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
46 - 0010826-75.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Vicente de Paulo Faria ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: Jose 
Gabriel Neto.  
 
47 - 0010829-30.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Ricardo Silva Lins ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
48 - 0010838-89.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Antonio Marcos Monteiro dos Santos ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Luciana Colares Figueiredo.  
 
49 - 0010843-14.2011.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Evandro Geraldo Lana c Pereira ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
50 - 0010847-51.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Wilson Marforio Mendes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Juvenil de Souza Ignacio.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
51 - 0000161-68.2009.9.13.0003  ou  34691 
Réu: Sd 1ª Cl Adriano j Soares da Silva =>  Audiência julgamento redesignada para o dia  15/06/2011, às 
14h. . Adv.: Guilherme Salvador Mendes.  
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52 - 0000279-10.2010.9.13.0003  ou  37168 
Réu: Sd 1ª Cl Wilian Ribeiro de Farias =>  Vista à Defesa da juntada da carta precatória da comarca de 
Januária. Adv.: Edite Andrade Monteiro.  


		2011-05-31T14:31:58-0300
	EDMAR DOS REIS:88260135604




